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A ~ loUNICIPALDE léOJAIGUAçU, PORSEUS REPRESENl'lINl'ÉS,
LEGAIS, DECREI'AE EU SACIOl-OA SE=m'E lEI:

Art. 19 - Fica reCOl)l'e.cida .~ utilidade pUbli.c?l.o .ICIl2\RY:'.:
Q.UBE DE MESQUITA,fundado em 15'de dezenbro de 1986, d::m .

.sede à rua Arthur de Oliveira Ve.cchi n9·112/102, Mesguità,
neste Município. . .' ,
Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ~
ç~.'
PREFEITURAMUNICIPALDE NJVAIGUAçU,06DEJ1lIJ() DE 1992.
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